
 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.401/93 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo 
Decreto 44.045, de 19 de julho de 1958, e 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina são os órgãos supervisores da ética profissional em toda a República 
e, ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-
lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito 
desempenho técnico e ético da Medicina, conforme determina o artigo 2º da Lei 
nº 3.268, de 30 de setembro de 1957; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, institui a 
obrigatoriedade do registro das empresas de prestação de serviços médico-
hospitalares, em razão da sua atividade básica ou em relação àquela pela qual 
presta serviços a terceiros, e a anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, delas responsáveis, nos Conselhos Regionais de Medicina; 
CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO CFM Nº 1.342, de 08 de março de 
1991, confere ao Diretor Técnico a responsabilidade de prover os meios 
indispensáveis à prática médica e de zelar pelo cumprimento das disposições 
legais e regulamentares vigentes; 
CONSIDERANDO que o Código de Ética Médica estabelece princípios 
norteadores da boa prática médica, relativos às condições de trabalho e de 
atendimento, à autonomia profissional, à liberdade de escolha do médico pelo 
paciente, à irrestrita disponibilidade dos meios de diagnóstico e de tratamento e 
à dignidade da remuneração profissional; 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária realizada em 11 
de novembro de 1993.  

RESOLVE:  

Art. 1º - As empresas de seguro-saúde, empresas de Medicina de Grupo, 
cooperativas de trabalho médico, ou outras que atuem sob a forma de 
prestação direta ou intermediação dos serviços médico-hospitalares, estão 
obrigadas a garantir o atendimento a todas as enfermidades relacionadas ano 
Código Internacional de Doenças da Organização Mundial de saúde, não 
podendo impor restrições quantitativas ou de qualquer natureza. 
Art. 2º - Os princípios que devem ser obedecidos pelas empresas constantes 
no artigo 1º são; 
a) ampla e total liberdade de escolha do médico pelo paciente; 
b) justa e digna remuneração profissional pelo trabalho médico; 
c) ampla e total liberdade de escolha dos meios diagnósticos e 
terapêuticos pelo médico, sempre em benefício do paciente; 
d) inteira liberdade de escolha de estabelecimentos hospitalares, laboratórios e 
demais serviços complementares pelo paciente e o médico. 
Art. 3º - É vedado à empresa contratante estabelecer qualquer exigência que 
implique na revelação de diagnósticos e fatos de que o médico tenha 
conhecimento devido ao exercício profissional. 
Art. 4º - O registro das empresas referidas no artigo 1º, no Conselho Regional 



de Medicina da respectiva jurisdição, é condição indispensável para o 
licenciamento do pleno direito do exercício de suas ações na área da saúde. 
Art. 5º - As empresas constantes no artigo 1º terão um prazo de 60 (sessenta) 
dias para adotarem as providências administrativas necessárias ao fiel 
cumprimento desta Resolução. 
Art. 6º - O descumprimento da presente Resolução fará com que os Diretores 
Técnicos sejam enquadrados nos termos do Código de Ética Médica e as 
empresas respectivas fiquem sujeitas ao cancelamento de seus registros no 
Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição, sendo o fato comunicado ao 
Serviço de Vigilância Sanitária e demais autoridades competentes. 
Art. 7º - A presente Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.  

Brasília-DF, 11 de novembro de 1993.  
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